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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/2019 de 

28/02/2019. 

 

Decreta ponto facultativo na Câmara 
Municipal de Boituva. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Boituva, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica e pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Boituva: 

  

Considerando o Decreto de nº 2.443, de 31 de 

janeiro de 2019, que determina ponto facultativo 

nos dias 04, 05 e 06 de março de 2019. 

   

D E C I D E: 

 

Artigo 1º Fica decretado ponto facultativo no 

âmbito da Câmara Municipal de Boituva, nos dias 

04, 05 de Março e dia 06 de março até as 12h, 

com expediente normal na Quarta  

Feira de Cinzas das 12h às 18h. 

 

Artigo 2º Este ato terá vigência a partir de sua 

publicação e afixação no quadro de avisos da 

Câmara Municipal de Boituva. 

 

 

Câmara Municipal de Boituva, em 28 de fevereiro 

de 2019 

 

 

 

Pedro Teodoro Filho 

Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
E X P E D I E N T E 
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